
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

LETI Nº009/82, DE 30 DE JUNHO DE 21,982= 

D anh o VT TATI T DNA MA / RTA 7 F/ A CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO À SE 
GUINTE L E T:- 

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cons 

tituir e participar acionariamente da CIHAB - Com 

panhia Intermunicipal de Habitação sob a forma de 

Sociedade de Economia Mista, para atuação no cam 

po habitacional, como agente do Banco Nacional de 

Habitação. 
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ARTIGO 2º - AÀ participação acionaria em causa, ficara à cargo 
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do Poder Executivo, que a arbitrara, na conformi - 
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dade da obrigaçaão que couber ao Municlipio. 

DADÍÁRDAT FNTT o ” A £L má d | $ 4 d : PARAGRAFO ÚNICO - Se necessario for, para efeito de integrali 

zação do capital subscrito, o Poder Executivo po- 
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dera abrir o competente credito especial, 

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

ção, ficando o Poder Executivo autoriízado a solu- 

cionar os casos omissos concernentes à participa- 

ção acionaria, mediante Decreto Municipal, na for 

ma ajustada com o Banco Nacional da Habitação. 
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